
PAULISTA

Praça Rio Branco, 86 - Cmtro - Cep- 14730-000 - ilonte Âzul paulista/Sp

Monte Azul Paulista, 07 dê dezembro de 2023

Ofiao no 626/202)

Senhor Presidente

femos a honre de encaminhar a Vossâ Frcêlêncie, o pÍojelo dê I êi,

o qual dispôe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito suplementiar para o exercÍcio financêiro

de 2.023.

O presente pÍojeto de lei no 1-390 de 06 de dezemhro de 2023, tem â

finelidade de solicitiaÍ autorizaÉo para abertura de crédito adicional suplementar, destinado

exclusivamente a secretaria de saúde, para repasse a Associaçáo de proteçáo a Maternidade e a

lnÍâncie Matemidade Femando Magalhães atrevés de recursos do Ministério da Saúde por intermédio

portâria no 778 de 30 de junho de 2023, no valor de R$ 322.329,00 (trezentos e vinte e dois mil,

trezentos e vinte e nove reais).

Por tratar a matéria de relevante interêsse público, solicitamos que

sêjã maÍcada sessáo êúraordinâia

Atenciosamente,

dos
do Àl Pto

A Sua Excêlência o Senhor

Fábio Jerônimo ilarques
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Peulistâ

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL
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PREFEÍTURA DO itUNtCíptO DF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

Praçe Rio Brenco, 86 - CêDtÍo - Cep. í4730-000 - Uontê Âzul p2r,tisÍa/Sp

JUSTIFICATIVA

Exolicacão do proiêto de l_ei

Recurso Destinado exclusivamente a repasse financeiro a Entidade

Associaçáo de Proteçáo a Maternidade e lnÍância - Matemidade Femando Magalhãês através de

recuÍsos do Ministério da saúde por intermédio portaraâ GM/MS no 778 de 30 de junho dê 2023.

A cobertura pãra execuçáo das despesas, seÉ através de recursos

recebidos do Ministério proposta no 36000501170202300, no vator de Rg 322.329,00 (tÍezentos e

vinte e dois mil, trêzentos e vinte e nove reais), emenda Geninho Zuliene.

Portanto solicitamos aprovação do deyido projeto de lei páÍe que

possamos utilizar realizar o devido ativo ê repasse a entidade.

PoÍ se tratar de despêsâs que náo reÍere à criaÉo, expansão ou

aperfeiçoâmento de aÇáo governamental, fica dispensado à estimativa de impacto orçamentário-

financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF í0í de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 06 de de 2.023.

Santos
icipiodo



PAULISTA

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cêp. 1/í730400 - UoDte Azul paulista/Sp

Dfspô€ sobÍê sbêrtuÍe de Crédtto Âdtcíorral
Suplementar no Orçamento ile 20123, e dá outras
providêacias.

âlÁRCEl, OTÁUI llO DOS 5 NTOS, PreÍeito do fÁunicípio de tlotte ázul Paulisro,
Esiado de 5õo Paulo, no uso de suos atribuições legois,

FÁZ SÁBER que o Cânoro rlÂunicipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei:

árÍ- ,o - O Podet Executivo fÀuni.ipol íico stlrl.lizado a abrjr ao orçqrlenlo-pt"ogLro11o do
exercício de ?o?3, crédito Ádicionol Suplementar no volor de p$ 32?.3?9,@ (azzctrtos c vinte c dois
mit, tt rcntos c únt c nove ccntaws) coÍn inclusõo no PPA - plano plurionual ?ozz/zo?5, LDo - Lei de
Direlrizes orçomentrírios 2023 e Le,i orçomertôia vigenre, com o crioçeb do seguinte dotoçõo
or{ornentórid:

ABERTURA DE CRÉDITO SI'PLEIIENTAR

U.O.: Unidode Orson jtár'a U-Ê.: U.idod. Exeorroii

Art. 2o. - A coberturo do Crédito Especiol oberto no orfigo onlerior no volor tofol de R$ R$
32?.3?9,ú (atzentos e vintz e dois mil e t pzentos e vintc e rcve rcais) será confornv, disposto no
inciso If, porrígrafo 10 do art. 43 do Lei Federol 4.320/64, W excesso de orrecadaçõo.

Árt- 30. - O crédito especial aberto no ortigo 10, terá vigêncio no exercício Íil:rrnceirc de
2O?3, pdendo ser suplementodo se necessúio nos ternos do cutorização efir lei.

Árt- 40 - Fica incluído no Plano Plurianuol, no Lei das Direlrizes Orçdmêntórios, onde couber.

árf- 50 - Esto Lei ealrorá esa yigor rq dota de suo gubli..çõo, revogodos os disposições em
contrório.

Àtonte ázul Poulisto, 0ó

PREFEíTURA DO TTUNICíPIO DE MONTE AZUL

--rsrloo 
oe sãoEfo-

ENTIDÁDE: OZ - PREFETTURÁ IIUNICIP^L
U.O.: 05 _ SECRETARIá DE SAÚDE
U.E.: O() - SECQET^RI^ DE
|O.3O2.OO?4.?047 - 6esrão Teto 

^ 
unici I lr\ádio e Álro Com lexidqde

3.3.50.39 - Oulros de Terceiros Pessoa Jurídica 32?.329,@
Fonte 05 - Trqnsferências e Convênios Federol
TOTAL 322.329,@

dos
PreÍei1o do

PROJETO DE LEI N" 1.39OdeOó de dezembo de 2.O?3.
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Ministério da Saúde
SeÇretaria Executiva
Fundo Na.ronâlde Saúde

PROPOSTA OE INCREMENTO MAC

N" da Proposta Ano
36000501170202300 2023

CNPJ Beneficiário
12183698000107 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de BeneÍiciário Dirigentê
FUNDO PUBLICO DA Responsável Legal nâo cadastrado

flBflim$o"oo ''*t'or"t"ron" Município
18.928 MONTE AZUL PAULISTA

Enderêço E-mail
NEWÍON PRADO, CENTRO

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
CUSTEIO DA l\ilEDlA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Composição Número Valor
EMENDA 39960003 322.329,00

Estabelêcimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A 2053519

Valor da Proposta: R$ 322.329,00

Quarta-feira.07 de Junho de 2023

Esfera Administrativa

CPF do Dirigente
Responsável Legal não

CEP
14.730-000

Valor
R$ 322.329.00

Gerado em 07/06/2023 às 10:02 por À.4ARCELO OTAVIANO DOS SANTOS Página 1 de 'l



05112123.16104 Minislorio dâ SâOde

À.,vER?Él..rl
Eslê têrtó.ao súbstirúiô pusli.adô fô oiánô oÍ.iáldâ uniâ.

Ministério dà Saúde
Gabinêtê dà Ministrâ

ffi.w-

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no Lrso dâs atribuiçoes que lhe coírercm os incisos I ê tt do párágrafo
únicô do ar1. 87 dâ ConstituiÉô. em obseÍvâncla a Lê n' 14.535, dê 1 7 dê ianêirc de 2023, Lei Comptementar n' í 41 , dê
T3 de ,âneirc dê 2012, Lci no 8.080. de 19 de sêiêmblo de 1990, e Porlara G[,i/MS n" 449. de 05 de abril de 2023,

AutoÍiza o Est.to, Municipio ou Distito Fe.lehl ã
rccebe. rccurcos rcfercntes ao increnento temponúo
ao cusl€/o dos seviços de Atênçáo Espeíatizada à
Sâúdê.

Arl. 1D FicáÍn aulorizâdos ôs Esrãdos. o Distrito Federâl e os Muncípios dêscritos no ânexo destâ PortâÍiâ a
íeceberem recuÍsos finâncêkos ÍêÍêrcn1es ao incrêmenio temporáio para o custeio dos §êNiços de Atenç€o
Especialüâdê à Sãúdê.

Ar1. 2'O§ rêcu.sos nnâncêrros lrâlâdos nestâ Portanâ relereGse à aplcaÉo das emêndas pâdâmentâres para
ancremênlo temporáio ao custeio dos serviqos deAtênçao Espêciâlizâdâ à Sâúdê, observândo o disposto no Capitulo ltl,
dã Porâíià GM/MS nô,1-.9. de 05 de rb lde202J.

PORTARIA GM/MS NO 778, DE 30 DÊ JUNHO DE 2023

ANEXO

Arl. 30 Os rêcú.sos íinâncerro§ destâ Ponârla são de nalureã de despesá dê clsieiô ê ônê.âÉo o Blo@ dê
ManLrlenção dâsAções e SeÍviços Públicos de Saúde nos ternos do anexo.

Art 4Ô As píopostas de qle tíâtam estâ poítâíia seíâo processadas no lnvesisus Gesiâo. disponivel no
portalft s.sa!de.gov.bÍ.

tu1. 50 O Fu.do Nacional de Saúd€ âdolaÍá as mêdidas necessáÍias paía as lÍansÍêÉncias de recusos
fnance'ros êstabelecdas nes1.a Po.târiá áos respêctlvos Fundos de Saúde em parcela únicâ, êm csnÍormidâdê coÍn os
pÍocessos de pagamênto inslíuídos pêlâ Sêcíêtaiâ de AtenÉo Especiâlizada á Saúd€ - SAES, após âtêndidas âs
condi!Ões p.êvislas paÍa êssa modalidade de lranstêrência.

Art. ôo A prcslaÉo de contas sobre a adicaçáo dos recúrsos Íinanc€iros s€rá realizada por meio do Relaiório
Anuâl de Gêstão - RAG, aprovado pelo respectivo Consêlho locãl dê saúde, nos leímos dos a.tigos 34 a 36 da Lei
ComÍrernênlâÍ n' 141 , de Í 4 de )a.e rc de 2A12-

Art 7Ô. Esla Portaria enrra em vigor na data dê suâ publicáção.

NISIA TRINDAOE LIIi'IA

Enles iêderados autorizâdos ê rêcebêrern rêcursos fnanceiros federâis de em€ndâs destanados âo increm€nto
têfiForário ao cusleio dos se iços de Atenção Especializadâ à Sâúdê.

UF MUNICIPIO , N'DAPROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA{R$)

CÔD. VALoR PoR
EMENDA EMENDA(R$) "f"'êiiflii'"^ 

cNEs

40840004

408:10004

39.552,00

952.448,00

AM MANAI]S

GO ARACARCAS

MA CHAPADINHA

MA IGARAPE GRANOE

lvlA SAO LUIS

NlA TRIZIDELADO VALE

FUNDO ESTADUAL DE SqUOE
. FES

UNDO ESTADUAL DE SAUDE
FES

FUNDO I\,IUNICIPAL DE SAIJDE
DE IGARAPE GRANDE

. 36000505106202300 500 000,00

FUNDO MUNICIPAI DF SAt]DF

FUNOO IVUNICIPAL DE SAUDE
DE CHAPADINHA

FUNDO IVUNICIPAL DE SAUDE
DO ]VUNICIPIO FORTUNA

36000505121202300 997 821.00

36000499623202300 200.000.00

36000507116202300 1 000 000 00

36000498332202300 992.000.00

36000509543202300 1.200.000,00

41370002 500,000,00 1030250142E900013 6546242

41370002 997.821,00 1030250182E900013 654624:

.10830004 200.000.00 1030250182E900052 655374:

40520002 1.000-0oo0o 1030250182E90002.1 3361

7751

775i

2

2

65

73

73

40840004 1.200.000,00

40520002 1.000.000,00 1030250182E900021

1030250182E900001 7507372

92907

656600f

606464

FUNDO ]VUNICIPAL DE SAUDE
À4A MARANHAOZINHO OO MUNtCtptO DE . 36000501505202300 1.000.000 00

MARANHAOZIN.IO

FUNOO MUNICIPAL DE SAUOE
DE MATA ROMA 36000511390202300 500 000 00 40840004 500.000.00 1030250182E900001

ESTADO DO ]\,IÀRANHAO
FUNDO ESTADUAL DE SAUOÉ 36000510938202300 1.000 000,00 41250001 I 000.000.00 1o3o25o182E9oOO21
/ FES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
36000508726202300 1.500.000.00 40840004 1500.000.00 1030250182E900001 6367704DE ÍRIZIDELÂ DO VÀLE

httpsJ/bvsms.saude.gov.brlbvs/saudelegis/ghl2023lptl17l8 03 07 2023.html 1112

ENTIDADE

1 030250142E900001

1 Ô302501 82E900001



05h2t2?,16104 lvlinistgrio da SâOde

FUNDO MIJNICIPAL
SAUDE. FMS

FUNDO MUNICIPAL
SAUDE DE LOUVFIRA

FUNDO MUNICIPAL
SAUDE DE I\,!ARILIA

40940003

41190002

200.000,00

100_000 00

1030250182E900035

1030250182E900035

6510140

6510140

ITINIB

DEPAUSSL]

SP LOUVEIRA

SP MIGUELOPOLIS

SP

SP OLIMPIA

OI.JRINHOS

SP OURINHOS

SP PLATINA

SP PRAIA GRANDE

SP SALTO GRANOE

MONTE
PAULISTA

À,,lONÍE
PAULISTA

AZUL FUNDO
SAUDE

[IUNICIPAL

MUNICIPAL DE

36000504553202300 100.000 00 41i90002 100.000 00 1030250182E900035 2081660

FUNDO MUNICIPAL
36000514932202300 200.000.00 31600001 200.000.00 1030250182E900035 2791722

DE

DE
36000508471202300 300.000 00 39960003 300.000.00

322.329 00

T030250182E900035 2086050

39960003 322.329.00 1030250182E900035 2053519

39960003 277.671.00 1030250182E900035 6743498

:Xü83 r. illâj!i:#".,§E :oooosr r e« zoz:oo +:z.ooo.oo
395500@

39960003

150.000.00

287.000.00

1030250182E900035

1030250182E900035

6363ô87

6363687

AZUL FUNDO
SAI,JDE

MUNICIPAL DE 
3600050117o2o23oo

FUNDO MUNICIPAL
SAUDE DE OLIMPIASP

DA
36000514271202300 1.000.000,00 39960003 1.000.000,00 10302501a2E900035 2082845

36000498579202300 1.258.418.00 38960002 1.258.418.00 r030250182E903756 4049020

36000498584202300 2.000.000.00

FUNDO
SAUDE

FUNDO
SAUDE 38960002

399ô0003

MUNICIPAL DE 2.000.000.00 T030250182E903756 4049020

FUNDO
SAUOE 300.000,00 1030250182E900035 2080958

DEFUNOO MUNICIPAL
SAUDE DE PIRACAIA 36000510963202300 200.000.00 41190002 200.000,00 1030250182E900035 2079852

FUNDO
SAUDE

MUNICIPAL DE 
36000s036.r8202300 100.000,00 40120007 100.000,00 1030250í82E900035 2772310

FUNDO
SAUDE

MUNICIPAL DE360005i4827202300i52.14õ,00 3160000i 152.146,00 1030250182E90003s 6593097

FUNDO MUNICIPAL OE

|âf§&*ooo o=u"'âlili 3@00511406202300 a5o.0o0,oo

GRANOE

39550004 250.000.00 103q250r82E900035 3326888

FUNDO MI]NICIPÂI
SAUDE - FMS 36000501 362202 300 100 000 00 41190002 1r10.000.00 1030250182E900035 2082756

DEFUNDO MUNICIPAL
SAUDE DE SANÍOS 360005003542C2300 250.000,00 39550004 250 000,00 1030250182E900035 5676959

SAO JOSE
CAI\,IPOS

ô^" FUNDO t\,lUNtCtPAL DÉ
""'SAUDE DE SAO JoSr DoS 16u00508759201J00

CAIúPOS

SAO JOSE
CA[,IPOS

--- FUNDO MUNICIPAL DEuos sauoe oE sao -osr Dos J60oo5.{66;20?3o0
CAMPOS

FUNDO ESTAOUAL
SAUDE - FUNOES

DE 3ooocsosrgrzoz:oo

39550004 250.000.00 1030250182E90003s 6412734

39960003 500.000 00 1030250182E900035 2705648

1.000.000.00 26200007 1.000.000.00 1030250T82E900035

300.00ú 00 26200005 300 000.00 r030250i82E900035

SAO JÔAOUII,I DA
FUNOO MUNICIPAL DE
SAUOE DE SAO JOAOUTM DA 36000514701202300 250.000.00

000960

4646427

2090236

https://bvsms.sâude.gov.br/bvs/sâudelêgis/9fil20231ptt0778 03_07 _2A23.hlrt

300.000,00 r 5810002 300 000,00 1030250182E900035

4112

DE goooorroolrzg::oo :oo.ooo oo

DE

"" :âPdo"' - * 
§il8Ê.%r'3ii":t". 

35 36000512202?02300 500ooo.oo

SP PIRACICABA

DE

SP SANTOS



CÂMÂRA MUNICIPAL DE MONTE ÂZUL PAULISTA
'Palácio 8 de Março"

Rua Cel. |oào Manoel, n" 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167 / 000'l-00 = sitc: w,r*,w.camaramonteazul.sp.gov.bt

email: secretada@camaramonteazü.sp.gov-br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSOES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7h DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2023
PARA REALIZAÇÃO DA í7a (DÉC|MA SÉIMA) SESSÃ
LEGISLATURA, QUATRIENIO 2021 12024.

o exrneonottuÃnt,l oe zozs DA 1s

PRIMEI RA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PR ETOS EL IS NO 3 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2023, E D OUTRAS PROUDÊNCIAS,

PROJETOS DE LEIS NO 1.382, í.385 AO '1.39,,II2O23 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE
cRÉD[o ADrcroNAL SUPLEMENTÀR No oRçAMENTo DE 2023, E DÁ ourRAs
PROVIDÊNCIAS.

PROJETOS DE LEÍS NO 1383 í.384 í.392 E 1.393t2023 - DTSPOE SOBRE ABERTURA DE
2023, E DÁ OUTRASCR DITO ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE

PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N" 1.394/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER AÇÕES E APORTE DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME DISPOSTO NA LEI
11,977 DÊ. 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISORIA 1.162D/8 í4 DE FEVEREIRO DE
2023,ÊTAMBÉM NAS DISPOSIÇOTS ONS INSTRUçOES NORMATIVAS DO MINISTÉruO DAS
CIDADES, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE DEZEMBRO 08.2023,

I

FABTO JERONTMO ffiiãi;-i"^Íil[a 
disitarpor

M A RQ U E S : 07 423 027 84 7 y AIa u-E-s:o-7 423027 847
Dados: 2023.1 2.1 2 16:08:1 7 -03'00'

FÁBIOJERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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cÂuanl uuruIctplL os uoNtr azul paultsre
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-17- 3361.1254
Site: www.canraramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.= 1.2812.023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de Dezembro
de 2023, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2023, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autorla do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Dezembro de 2.O23, onde
fica autorizado a abrir no orça mento-programa do exercício de 2023,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2023 e Lei Orçamentária vigente, com a crÍação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2023.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULTSTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxt OXlGl7- 3?61..1254
Site: wlvw.camaramonteazul.sD.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um credito adicional, que onera o percentual qenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao pÍano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do munícípio de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de compêtência do
Município, especíalmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias ê
orçamento anual da administração tocal, autorização de
abertura de crédatos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-OO0 - fone/fax; oXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Pêrmanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.LSA

ffi
Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.
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Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
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Es t a d o dê São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acÍma foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista.siscam.com. br/d mentos/autenticar?chave=ST3R65SHXZS94

ffiffi

9TN, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: ST3R-55SH-XZS9-49TN
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l5 de dezembro de 2023
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENT coNs ITUI o
JUS A E REDA o FINAN ASEOR AMENT E EDUC o SAUDE E

ASSIST NCIA SOCIAL

REFERENTE: P rojeto de Lei n" 1.390, de 06 de dezembro de 2023

Dispõe sobre abeftura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras
providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde
e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Proiêto de Lei n" í.390, de 06 dê
dezembro de 2023, que "Dispõe sobre abertura de Crédíto Adicional Suplemêntar no
Orçamento de 2023, e dá outras providências", em reuniáo de seus membros, analisando suâs
disposiçÕes nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e
acompanhando parecer emitido pelo Procurador Juridico, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando
Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

Monte Paulista, 13 de dezembro de2023.

Comissão de Finanças e Comissâo de Educação,
Justiça o mento Saúde e Ass. Social

Comissão de

/,<,u/,
o Arruda Eliel Prioli

Presidentente
José

deP

ves achani
Relatora

Luciana Ap. Kubica
Membro

h^^^"*tprp hh*.,- ndo Arruda

José
Me bro

Cantori
Relator
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AUTOGRAFO 1884 12023

adoÍes da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo. aDrovaramOs ve

Art. ío - o poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programâ do

exercÍcio de 2023, CÍédito Adicional Suplementar no valor de RS 322.329,00 (trezentos e vinte a

dois mit, trezentos e vinte e nove cenitavosl com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025,

ioó - Lêi de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte

dotaÇão orÇamentária:
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

o sequinte P roieto de Lei:

u.o

Art. 2.. - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$

R$ 322.329,00 (trezentos e vinte e dois mil e trezentos e vinte e nove reais) será conforme

àlrpãrt" - i""iró ti, paragrafo '1" do art. 43 da Lei FedeÍa14.320164, por excesso de arrecadação'

Art. 30. - o crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício financeiro de

2023, podendo ser suplemêntado se necessário nos termos da autorização em lei'

Art'40.FicaincluídonoPlanoPlurianual,naLeidasDiretrizesorçamentárias,onde
couber.

Art.50-EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicaÇão,revogadasasdisposiçÕes
em contrário.

Unidade Orçamentária; U.E U nidade Executora

Mon ul Paulista, 19 de dezembro de

FÁBIO JE MO MARQUE
res I ênte

EDO c
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'to Secretário
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E NT I D E 0 a EFE ITU RA M U N Ic I PALRPAo
U.O.: 05 - SECRETARIA DE SA UDE

U.E.: 00 - SECRETARIA DE SAUDE

1 0 30 0024 2 04 Ges tã T M tc l I Média e Alta Com exidadeto nu7 o
322.329,00

3 .3 50 Jq outros Se iço d T I J rid I acP oess a ue rce e rosS

F 05 T sf re I c e I F d In os eraen eAS onvnfa e co ten
322.329,00TOTAL
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CÂMARA MUNICTPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março t'

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14730-000 ' fone líax: 0XX-17- 3361-1254

CNPJ n'. 54. I 63.167/000I-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.goY.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brâsil

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1.390 de 06 de dezêmbro de 2'023'

Dispõe sobrê abertura de crédito Adicional suplêmentar no oÍçamento de ?o23' e dá outras

providências.
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PREFEITURA pO MUNtCiptO pF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍD - Cep, 14730{tO0 - Montê Àzul paulista/Sp

LEI NP 2.ó0o de ?l de dczeíb?o &,2.O?3

Dispõe sobre abertura de Crédito ádicioaal
Suplemeotar no Orçameoto ile 20.23, e dá outras
provldências.

Â{áRCELO OÍÁyIÁt{O DOS SÁNTOS, PrcÍetto do rtâunicípio b lttoate Ází pculisto,
Estodo de 5õo Poulo, rp uso de srros qtribuiçôes legnis,

FÁZ SÁBER qte o Cámam Municipol, oprovou e ele pronulga e sanciona o seguinte Lei:

lrÍ. 1o - O Poder Ere<lÉivo fÂurdcrpol íica a)lorizedo a abfir no oframato-prograrm do
exercício de 2023, crédito Ádicionol suplenrntqr no volor de F$ 3?2.3?9,oo (ttzzentos e vintc e do.*
mil. trezenlos e vinte c Ílr,lc centaws) coíl. inclusõo no PPÁ - Plono ?lurionnl 2OZZ/ZO?5, LDO - llj &
Diretrizes orçofiEntóriqs 2Q?3 e Lei orçotEntório vigente, com o crioçõo do seguinte doloçõo
orcqrEntdrio:

ÁBERTURÁ DE CRÉDITO SUP!.TTIIENTAR

ENIIDÁDE: 02 - PREFETTURA ,I^UMCIPAL
U.O. : 05 - SEC§ET^RIÂ DE DE

U.E. : 0O - SECRETÁRIÁ DE SÁUDE
f03O?.@?4.?O47 - 6estão Teto Munici Médio e Alto Co lexidode
3.3.50.39 - Outros de Terceiros Pessoo Jurídicq 322.329,@
Fonte 05 - Trunsferêncios e ConÉnios Federql
TOTÁL 322.329.@

U.O., Unidade orçaentdrú: U.E.: Unrdode Exautm

At'i. 2o - - A cobertura do Crédito Especiol oberto no artigo onterior no rrolor totol de R$ R$
322.329,0A $tzzealc z vinte e dtis lnil e ttzzcrlÉos c yiÉe e nore taltls) *rlá confonre disposto no
inciso II, pontígrufo 10 do art. 43 do t-ei Federal4.320/64,por excesso de orrecodoçõo.

AÉ. 3o. - O cÉdito especiol oberto no ortigo 10, tení vigêncio no exercício fimnceiro de
2023, po&rd,o sel. suplerzntodo sê rrc€s«íio oos l€rinos da qutori zaúo ea let-

Art. 40 - Fico incluído m Plono Pluriqntnl, m Lei das Diretrizes Orçamertários, onde couber.

Ár't. 50 - Esto Lei entmní em vigor na ddta d€ suq publicqçõo. revogodos os d em
coniúrio.

Monte Azul Pouliío, 21 de de2

Registmda e publicodo no expediente da Secrctorio do
Ázul Poulisto-SP, em 21 de derembro de 2.O?3.
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Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo seÍ
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art. 4s - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
DiÍetrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárao.

l4onte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21. de
setembro de 2.023,

Nilton 5érgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2,599 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre abertura de
C rédito Adi c ian a I 5 u ple me ntar
no Orçamento de 2023, e dá
outras proyidências,

MARCELO OTAVIAÍ'IO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5áo Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e elê
promulga e sancíona a seguinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autoÍizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 407.302,00
(quatrocentot e sete mil, trezentos e dois reais, com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrízes Orçamentáriôs 2023 e Lei Orçamentáriâ vigente,
com a criaçâo da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDrIO SUPLEMENTAR

U.O.i Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora
AÉ, 29, - A cobertura do Crédito Especial aberto no

a rtig o anterior no valor tota I de R$ Rí
4O7 ,302,O0(quatrocêntos e sete mit trezentos e dois
reais) será conÍorme disposto no inciso ll, parágrafo 1e do
art.43 da Lei Federal 4.320164, poí excesso de
arrecadação.

AÉ. 3e. - O crédito especial aberto no artigo 1e, terá
vigência no exercício ínanceiro de 2023. podêndo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art, 4e - Fica incluído no PIano Plurianual, na Lei das
Diretrizês 0rçamentárias, onde couber.

Art. 5e - Esta Lei entÍará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçoes em contrário.
Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023,

Marcelo Otaviano dos Santos
PreÍeito do Município

RegistÍâda e publicada no expediente da Secretaria da
Prêfeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ns 2,600 de 2l de dezembro de 2.023

Dispõe sobre abertuta de
C réd ito Ad icional S u plementd r
no Orçamento de 2023, e dá
outrus providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulísta, Estado de São Paulo, no
uso de suãs atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÉ. le . O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplementar no valor de Rg 322.329,00
(trê2entos e vinte e dois mil, ttezentos ê vinte e
nove centavos) com inclusão no PPA - Plôno Plurianual
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotaçáo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMÉNTAR
Exnorot, 02- PRÊftÍÍUrÀ Utrrartll
u.o.:05 - sEcrffriÁ E §ÂuoE

U.E,: OO . SECiEÍAIIA DE SAÚDÉ

10.102.0024.10,{7 - c€íào r.ro Muni.lpàt irédrà . Ár. ad&bridàde

1.r.50.r9 - outros !fliçót óe T«erG êesa tuídtê

U.O.: Unidade Orçamentária; [J.E.: [Jnidade Executora
AÊ. 2e. - A cobêrtura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ R$ 322,329,00
ItÍezentos e vinte e dois mil e ttezentos e vinte e
nove reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo
1s do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de
arrecadaçâo.

Art.3e. - 0 crédito especial aberto no artigo 1e, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização êm
lei.

AÍt.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadês as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

l"tunicípio dê Monte Âzul Paulista - sP

aflnD^oi, 02 - FÀaFCmriU ltutrrciP^r.

U.O,: 05 , SE€*EIAiIA DE §AUOE

u.E.: oo - sÉcnEr^lu DE sarlDÉ

10.301,0024.2035 - Gestáo Piso de Atençáo Básica

3.3.90.30 - Ilaterial de Consumo 107.302,00

Fonte 05 - Íransferôncias e Convênios Fêdêral

3.3.90.39 - Outros Serviços de Íerceiros Pessoa Jurídica 100.000,00

Fonte 05 - Íransferências e Convênios Federal

ÍOTAL
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